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			A paz universal não deve a sua origem a qualquer convenção. O estado de natureza, mesmo em relação àqueles que vivem fora de qualquer sociedade humana, não é a guerra, mas a paz. [...] Pertence igualmente à natureza humana a preferência pela verdade e pela boa-fé.


			PUFENDORF, Direito natural e das gentes (1672)1


			Existem máximas fundamentais que embasam o próprio direito e às quais se contrapõem as exceções, as queixas e as réplicas. Máximas que, quando ensinadas através da razão, e não provenientes do poder voluntário do estado, constroem o direito natural.


			LEIBNIZ, Novos ensaios sobre o entendimento humano (1704, ed. 1971)2


			Em temas tão distantes das formas comuns de pensar, e que por sua novidade são sempre um tanto suspeitas de visionismo e paralogismo, é difícil ao espírito acostumar-se rapidamente, mesmo após diversas leituras, às novas ideias encontradas.


				Abade de SAINT-PIERRE, Projeto para tornar perpétua a paz na Europa (1713-17, ed. 2003)3


			Em qualquer controvérsia que surja sobre o direito das gentes, devemos ter o cuidado de seguir os costumes das nações, e não considerar as nossas mentes como a única fonte da sabedoria.


			BYNKERSHOEK, De foro legatorum (1721)4


			Cumpre esclarecer a história pelas leis e as leis pela história.


			MONTESQUIEU, O espírito das leis (1748, ed. 1994)5


			


			

				

						1.	Samuel PUFENDORF (1632–1694), De jure naturae et gentium (1672, II.II, § 11 e tb. II.II, § 9); ___, ___ (cum integris Commentariis Virorum Classirimorum Jo. Nicolai HERTII atque Joannis BARBEYRACI, recensuit & animadversionibus illustravit Gottfridus MASCOVIUS, Francofurti & Lipsiae: ex officina Knochiana, MDCCXLIV); ___, ___ (in Gesammelte Werke, Band 4.1 – liber primus – liber quartus, Band 4.2 – liber quintus – liber octavus, hrsg. Frank BÖHLING, Berlin: Akademie Verlag, 1998); ___, Of the Law of nature and nations eight books (“translated into English from the best edition”, “with a short introduction”, Oxford: Lichfield, MDCCIII); ___, De jure naturae et gentium libri octo (Latin text – edição de 1688 – and English translation by C. H. and W. A. OLDFATHER, Oxford: The Classics of International Law, 2 tomos, 1934, e reimpr. Buffalo, N.Y.: W. S. Hein, 1995). A respeito da vida e da obra deste, Tratado (tomo 9 – Direito internacional no tempo de Samuel Pufendorf, cap. 20).



						2.	Gottfried Wilhelm LEIBNIZ (1646-1716), Nouveaux essais sur l’entendement humain (escritos em 1704, orig. publ. em francês, 1765, Neue Abhandlungen über den menschlichen Verstand, übersetzt, eingeleitet und erläutert von Ernst CASSIRER, © 1915, Hamburg: Felix Meiner, reimpressão, 1971, p. 507). Adiante, neste tomo, ver o item 22.1, ‘direito segundo LEIBNIZ’.



						3.	Charles ‘Irénée’ CHASTEL, Abbé de SAINT-PIERRE (1658-1743), Projeto para tornar perpétua a paz na Europa (originalmente publicado em Utrecht, por Antoine Schouten, em três tomos: os dois primeiros, em 1713, e o terceiro, em 1717; trad. Sérgio DUARTE, pref. R. SEITENFUS, Brasília: Ed. UnB/IPRI, São Paulo: IOE, 1ª ed. bras., 2003, ‘prefácio – ideia geral do projeto’, p. 3-13, cit. p. 10, e a seguir, p. 13): “Confesso que o título induz à desconfiança a respeito desta obra. Estou, porém, convencido de que não é impossível encontrar meios suficientes e praticáveis de tornar a paz perpétua entre os cristãos, e creio mesmo que os meios com que me deparei são adequados”.



						4.	Cornelius van BYNKERSHOEK, De foro legatorum tam in causa civili, quam criminali liber singularis (originalmente publicada em Leiden, 1721; “a monograph on the jurisdiction over Ambassadors in both civil and criminal cases”, photographic reproduction of the text of 1744, English translation by Gordon J. LAING, introduction (1922) by Jan de LOUTER, The Classics of International Law, vol. XXI, ed. by James B. SCOTT, Oxford: at the Clarendon Press/London: Geoffrey Cumberlege, 1946; “ad lectorem”) prosseguia: “Quid ipse sentiam, leges, si commodum est, in hoc exiguae molis libello, si non est, heic loci non audies” – e qual seja a minha opinião, lerá neste pequeno livro, se for de sua conveniência fazê-lo; e se não for, não será aqui que eu a direi.



						5.	Charles-Louis de Secondat, Barão de La Brède et de MONTESQUIEU (1689-1755), De l’esprit des lois (texte présenté et annoté par Roger CAILLOIS, Paris: Gallimard-Pléiade, © 1951, impr. 1994); ___, O espírito das leis (intr. e notas de Gonzague TRUC, trad. Fernando Henrique CARDOSO e Leôncio Martins RODRIGUES, São Paulo: Abril – Os pensadores, vol. XXI, 1973, cit. livro XXXI, cap. II).



				


			


		




		

			
Abreviaturas


			a.C. — antes de Cristo


			A.D. — Anno Domini, para designar a cronologia a partir do nascimento (presumido) de Jesus Cristo, também designado como “d.C.”


			AE – Affaires étrangères (Arquivos do Ministério das relações exteriores), Paris


			AFDI — Annuaire Français de Droit International (publicação do C.N.R.S., Paris)


			AIEA — Agência Internacional de Energia Atômica (IAEA, em inglês)


			AJIL — American Journal of International Law


			AN – Archives Nationales (Arquivos Nacionais da França), Paris


			ARSI — Archivum Romanum Societatis Jesu – Arquivo romano da Companhia de Jesus


			BN e BnF – Bibliothèque Nationale de France, Paris


			Bol. SBDI ou Boletim — Boletim da Sociedade Brasileira de Direito Internacional


			BV – Biblioteca Vaticana, Roma


			BYBL — British Yearbook of International Law


			© — copyright = indica a data de publicação original da obra citada


			ca. — circa, por volta de


			CBN — Comunidade Britânica de Nações (British Commonwealth of Nations)


			CDI ou ILC — Comissão de Direito Internacional da Nações Unidas – International Law Commission of the United Nations


			CEDIN — Centro de estudos de direito internacional, seguido de indicação da universidade (Paris e outras)


			cf. — conforme


			cfr. — confira-se


			CIJ — Corte Internacional de Justiça, Haia (1946- )


			CPJI — Corte Permanente de Justiça Internacional


			C.T.S. — Consolidated Treaty Series (1648-1918) (ed. by Clive Parry, 1969–, New York: Oceana) com indicação de volume e página


			d.C. — depois de Cristo, para designar o calendário da era cristã, (tb. “A.D.”)


			DI — Direito internacional (público)


			Difel — Editora Difusão Europeia do Livro, São Paulo


			DIPr — Direito internacional privado


			DTV — Deutscher Taschenbuch Verlag, Munique


			Edusp — Editora da Universidade de São Paulo, São Paulo


			EJIL — European Journal of International Law


			Enciclopédia – Enciclopédia Luso-Brasileira de Direito Internacional, coord. D. M. VICENTE, F. L. BASTOS, M. A. RIBEIRO, A. T. SALIBA, M. T. FRANCA Fº. e P. B. CASELLA, Alfragide: Dom Quixote – Leya, 2023


			Encyclopedia of International Law – The Max Planck Encyclopedia of Public International Law, published under the auspices of the Max Planck Institute for Comparative Public Law and International Law, edited under the direction of R. WOLFRUM, Oxford: Univ. Press, 2012, 11 vols.), com indicação do tomo e das páginas – edição anterior da Encyclopedia coordenada por R. BERNHARDT (Dordrecht, 1981-1990, 12 vols.)


			FAO — Food and Agriculture Organization (Organização para a Agricultura e Alimentação das Nações Unidas), Roma


			FCE — Fondo de cultura economica, Cidade do México e outras cidades


			FUNAG — Fundação Alexandre de Gusmão, Brasília


			Fundamentos — P. B. CASELLA, Fundamentos do direito internacional pós-moderno (prólogo Hugo CAMINOS, São Paulo: Quartier Latin, 2008)


			GYIL — German Yearbook of International Law


			i.a. — inter alia – dentre outros


			HHStA – Haus-, Hof- und Staatsarchiv – Reichsarchive, Viena


			ICLQ — International and Comparative Law Quarterly


			IDI — Instituto de Direito internacional – Institut de droit international


			IHLADI — Instituto Hispano-Luso-Americano e Filipino de Direito Internacional


			ILA – International Law Association / Association de droit international


			ISIAO — Istituto Italiano per l’Africa e l’Oriente, Roma


			LCL — Loeb Classical Library (Greek and Latin series), Cambridge, Ma./London, England: Harvard Univ. Press


			Manual — H. ACCIOLY — G. E. do NASCIMENTO E SILVA – P. B. CASELLA, Manual de direito internacional público (com a colaboração de Arthur R. CAPELLA GIANNATTASIO, São Paulo: Saraiva, 26ª ed., 2023)


			OESP — jornal O Estado de São Paulo


			ONU — Organização das Nações Unidas


			op. cit. — opus cit. – obra citada


			orig. publ. — originalmente publicado em


			PU — Presses Universitaires (com indicação da universidade/cidade)


			PUF — Presses Universitaires de France, Paris


			RCADI — Recueil des Cours de l’Académie de Droit International de La Haye – Collected courses of the Hague Academy of International Law (Haia) – publicados desde 1923, com indicação de ano, volume e páginas


			RDILC — Revue de droit international et de législation comparée


			Restatement — American Law Institute, Restatement of the law – The foreign relations law of the United States, St. Paul, Minn., 1987, 2 v.) 


			RGDIP — Révue Générale de Droit International Public, Paris 


			SBDI – Sociedade brasileira para o direito internacional


			SdN — Sociedade das Nações (Société des Nations/League of Nations)


			SFDI — Sociedade francesa para o direito internacional


			s.l. — sem indicação de local de publicação


			s.n.e. — sem nome do(a) editor(a)


			tb. — também


			Tratado / P. B. CASELLA, Tratado de direito internacional (São Paulo: Almedina, 2022-) com indicação do tomo, capítulo ou item ao qual se remete


			Tratado ACCIOLY — H. ACCIOLY, Tratado de direito internacional (terceira edição, histórica, com pref. P. B. CASELLA, Brasília: FUNAG/São Paulo: Quartier Latin, 2009, 3 vols.)


			UNTS — United Nations Treaty Series – com indicação de volume e página


			Univ. — Universidade, University ou Université


			UP — ou Univ. Press – University Press (seguido da indicação do nome e/ou local da universidade)


			VRBEI — Vorträge, Reden und Berichte aus dem Europa-Institut – Sektion Rechtswissenschaft – Universität des Saarlandes, Saarbrücken


			v. — vide – ver


			v. tb. — ver também


			YILC — Yearbook of the International Law Commission


			ZEE — Zona Econômica Exclusiva
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Introdução


			Tenham como certo que, embora a vida do homem seja breve, contudo a quem sabe dele fazer capital, e não o consumir de maneira vã, bastante avança o tempo: porque a natureza do homem é capaz, e a quem é solícito e resoluto muito avança o fazer.


			Francesco GUICCIARDINI (1530, ed. 1990)1


			Nada é mais precioso do que o tempo, dada a pouca duração da vida humana, e a necessidade de nada adiar, que se deva mais tarde lamentar, por se ter deixado para depois.


			LEIBNIZ, Memorial ao czar PEDRO da Rússia (1711)2


			Hoje em dia, as pessoas no mundo pensam a respeito de todos os aspectos da vida em espaço epistemológico e discursivo basicamente configurado pelos intelectuais dos Estados Unidos e da Europa ocidental. Grande número de ideias e de instituições, que se originaram na Europa, é compartilhado ou usado por povos em todo o mundo: o calendário cristão, o meridiano, o sistema métrico, a língua inglesa, o sistema de estados soberanos, a economia capitalista e outros. Isso, contudo, não significa que estes sejam universais de maneira inerente. Antes, eles se tornaram globalmente compartilhados, como resultado do jugo colonial mundial e da hegemonia das potências europeias, até a metade do século XX, e da hegemonia econômica, cultural, militar e da informação dos Estados Unidos, durante o pós-guerra.


			Yasuaki ONUMA (2010)3


			A necessidade de chegar a uma figuração global é baseada na pressuposição fundamental na antropologia moderna de interação social e cultural. [...] Mesmo se a heterogeneidade de uma sociedade for tão pronunciada que ela possa ser designada como uma sociedade ‘múltipla’, haverá ainda unidade em algum nível. Cada sociedade é um todo mais ou menos organizado, a não ser que haja uma revolução ativa que ameaça destruí-la. A maneira de viver de cada sociedade tende mais ou menos a ser coerente, contínua e distinta, quando contrastada com a de uma outra.


			Francis L. K. HSU (1974)4


			LEIBNIZ afirmava, e também acredito, que a comunicação é mecanismo para o progresso do conhecimento. Constata-se o quanto permanece verdadeira essa convicção a respeito da possibilidade de compartilhar e contribuir para fazer avançar o conhecimento, como força capaz de mudar o mundo. A comunicação entre aqueles que buscam o conhecimento permanece vitalmente necessária, nestes nossos tempos pós-modernos, como sempre o foi.


			Entre o barroco e o iluminismo, como dado característico desse tempo ‘clássico’, que conclui uma época e prepara outra, se pode colocar o conjunto deste tomo, dedicado ao exame da evolução do direito internacional no tempo de BYNKERSHOEK, WOLFF e BURLAMAQUI, sob a égide das reflexões de GUICCIARDINI e de LEIBNIZ, referidas em epígrafe, quanto a ser breve a vida dos homens e nada ser mais precioso do que o tempo, mas que este se pode ‘capitalizar’ – fare capitale –, e desde que não se o gaste vãmente, pode produzir resultados.5 Todos precisamos ter consciência da passagem, da pouca duração da vida humana, e da necessidade de nada adiar, que se deva mais tarde lamentar, por se ter deixado para depois.6 E como completava GUICCIARDINI:


			Extraí dos afazeres esta máxima: que não basta dar às coisas o princípio, o endereçamento, o mote, mas é preciso dar-lhes seguimento e delas não se destacar, até o final; e quem as acompanha assim pouco falta para conduzi-las à perfeição. Mas quem atua de outro modo, os pressupostos, por vezes, apenas começados, são dificultados: tanta é a negligência, a incapacidade – dapocaggine –, a tristeza dos homens, tantos são os impedimentos e as dificuldades que por sua natureza tem as coisas. Usai desta reflexão – ricordo: fez-me por vezes grande honra, como faz vergonha grande a quem age contrariamente.7


			Prossegue o exame do direito internacional no tempo, em sua contextualização histórica, como em relação à história das ideias, e de sua evolução conceitual e institucional. Ora, no tempo de BYNKERSHOEK, WOLFF e BURLAMAQUI.


			São incontornáveis, após as devidas menções a VITÓRIA e SUAREZ,8 à figura de GRÓCIO,9 sem esquecer os encadeamentos entre autores, tais como GENTILI, ZOUCH,10 RACHEL e PUFENDORF,11 WOLFF,12 BYNKERSHOEK13 e BURLAMAQUI –14 como ora aqui se cuida –, mas também VATTEL,15 e von MARTENS,16 cujas concepções permanecem basilares,17 para o estudo e a compreensão do direito internacional, como fenômeno histórico e civilizacional,18 na qualidade de fundadores – founding fathers – deste. Isso, ao menos, enquanto sistema de direito natural e das gentes, tornando-se mais e mais interestatal, desde a era moderna europeia até o tempo clássico. São estes autores ‘modernos’ e ‘clássicos’, muito presentes e atuais, quer diretamente, pelo padrão que fixaram para a matéria, como também pelas influências destes autores, sobre os subsequentes.19


			Se pode ser cabível desenhar linha divisória entre três grupos de autores, poder-se-iam apontar:


			•primeiro, ‘positivista’ – não no sentido que o termo assume, a partir do século XIX, com A. COMTE – mas abrangendo linhas de doutrina do direito internacional, visto como expressão predominante do direito positivo, mais que do direito natural, por autores como ZOUCH,20 BYNKERSHOEK e MOSER –21 e essas concepções, levadas ao excesso, descambam para o excessivo ‘positivismo’, do século XIX –22 que tantos nefastos riscos comporta, para a compreensão e a aplicação do direito em geral, e do direito internacional, em particular; ao lado destes,


			•segunda corrente, ‘naturalista’, expressa na doutrina do direito internacional, como direito natural, com destaque para PUFENDORF;23 e em 


			•terceira corrente, ‘grociana’, em que se coloca a síntese entre direito natural e positivo, na linha de GRÓCIO, continuada por RACHEL e por WOLFF, e ainda por VATTEL e von MARTENS.24


			O enquadramento de Cornelius van BYNKERSHOEK como ‘positivista’, contudo, pode ser questionável. É verdade que ele cita sobretudo precedentes e exemplos da prática dos estados, para comprovar a existência de normas e julgar a legalidade de determinados casos: “essa característica distingue a sua metodologia e pode dar respaldo à sua tradicional reputação como positivista”, mas “logo se torna óbvio que tais precedentes e exemplos são somente fontes secundárias para a sua argumentação, quando lemos seus escritos em detalhe”.25 Para reavaliar sua metodologia, basta considerar seu conceito de direito internacional – jus gentium – e a importância da razão – ratio – na sua teoria.26


			Ao se falar sobre Christian WOLFF, não se pode esquecer ter sido este, ao lado de Christian THOMASIUS, o mais influente filósofo alemão do início do iluminismo, uma ‘celebridade’ de seu tempo e autor em torno de quem se criam grupos de defensores – os ‘wolfianos’, estes, por vezes, em oposição aos ‘tomasianos’ – bem como seus respectivos grupos de opositores ou, francamente, detratores, que o acusavam de, com suas ideias, corromper a juventude e induzir ao ateísmo. O próprio WOLFF insistia em confiar na força da razão fundamentada – gründlicher Vernunft – em mundo sabiamente criado por Deus. Décadas de conflitos de WOLFF com os teólogos contribuíram para a sua legendária reputação. Tais controvérsias e repercussões, intelectuais e políticas, se projetaram muito além do estrito campo de incidência e de estudo do direito internacional.27


			A ordenação da universidade, em faculdades mais e menos elevadas, passa, no curso do iluminismo, por tripla transformação. Primeiro, concorreram os juristas com os teólogos, pela primeira colocação – em Halle, nominalmente era a teologia a primeira, mas a remuneração mais elevada dos juristas mostra que estes, na avaliação do príncipe, tinham passado à frente. Em segundo lugar, despediu-se a filosofia de sua anterior função propedêutica e preparatória, e reclamou seu status de ciência fundamental – beanspruchte den Status einer Grundlagenwissenschaft – e essa transformação e valorização ocorre, em Halle, com a geração seguinte, sobretudo impulsionada por Christian WOLFF. Em terceiro lugar, beneficiou-se a medicina com a ascensão das ciências naturais – profitierte die Medizin vom Aufschwung der Naturforschung – e, por sua vez, abalou a hierarquia tradicional – na [Academia] Fridericiana avançou para o centro daquela antropologia da ‘pessoa inteira’ – des ganzen Menschen – que dominou o apogeu e a fase tardia do iluminismo.28


			O direito internacional não pode ser visto somente como material técnico, de caráter profissionalizante, pois compõe conjunto com objeto e método próprios, em meio às ‘ciências humanas’, o que se exprime com características específicas, no ensino e na pesquisa. Esse legado humanista tem de ser aplicado tanto em relação ao direito internacional como às relações internacionais, à história e às disciplinas afins, bem como à ciência política. Esse legado cultural importante não pode ser negligenciado, a fim de compreender o direito internacional como fenômeno não somente jurídico e político, mas também histórico e cultural.29


			É uma particularidade da Europa o fato de que lá, da grande crise do século XVII, que se denomina a guerra dos Trinta anos, surgiu uma forma nova de integração: um ‘sistema’ de estados, que conservaram sua independência, fixou suas próprias regras. Não houve um príncipe guerreiro, que forçasse a paz; esta foi estabelecida por consenso. Contudo, não se deve passar por cima o pouco que esta ‘ordem de Vestfália’, elaborada com astúcia, em 1648, pacificou, de fato, o continente europeu. Em lugares onde funcionava a monarquia universal imperial – como na China –, esta era melhor garante da paz interna.


			A ordem da paz de Vestfália nunca foi concebida como outra coisa além de uma estabilização do centro da Europa. Não pretendia ser uma ordem da paz mundial, e nem sequer se referia às possessões ultramarinas dos países europeus. Por volta de 1650, essas possessões já tinham reconfigurado consideravelmente o entrelaçamento planetário, e era previsível que, no longo prazo, os conflitos que os europeus dirimiam entre eles na ‘periferia’ repercutissem na Europa.30


			Neste tomo, dedicado ao direito internacional no tempo de BYNKERSHOEK, WOLFF e BURLAMAQUI, o percurso que se faz centralmente entre os marcos do início até meados do século XVIII, obviamente, com encadeamentos em relação a predecessores e sucessores. Mas essa configuração – com destaque aos três autores, ora examinados, e à presença notável de LEIBNIZ – se justifica no conjunto do texto, pelas enormes transformações ocorridas no direito internacional, no curso desse período. Isso pode ser facilmente avaliado pelos avanços que ocorrem entre a publicação das obras do holandês Cornelius van BYNKERSHOEK (1673-1743), do alemão Christian WOLFF (1679-1754), até a obra póstuma do suíço J. J. BURLAMAQUI (1694-1748), sobre os Princípios do direito político (1751), pouco antes do início da guerra dita dos ‘Sete anos’, de 1756-1763.31, com relação direta e impacto sobre os desenvolvimentos ocorridos no tempo do iluminismo.32 Mesmo se este sempre fez parte da história da humanidade, “o iluminismo moveu-se no turbilhão da guerra”:33


			Dessa forma, o iluminismo ao menos abriu o caminho à concepção discursiva e nacionalista de comunidades, que encontraram na fantasia a identidade de uma vida comum, buscando história e cultura coletivas. Os conflitos ideológicos se intensificaram. Os opositores foram declarados pragas, que deveriam ser destruídas, ou flagelo, do qual precisava ser limpa a região.34


			Enquanto alguns nacionalizavam a perspectiva da guerra, outros enfatizavam uma perspectiva internacional: os bons valores do antigo iluminismo passaram a ser considerados ultrapassados e empoeirados, enquanto outros conferiram-no impulso, sacrificando a busca pela paz e em detrimento da tranquilidade. As sementes de vários males já estavam plantadas.


			A partir do contexto iluminista, apesar da ênfase na universalidade da razão e na perfectibilidade dos indivíduos e das sociedades, começam a crescer concepções que teriam enorme impacto sobre a história dos séculos seguintes, tais como apresentar a guerra como luta pela sobrevivência de um ‘povo’, frente ao ‘inimigo’ comum, e seus corolários, tais como o nacionalismo, ou a convicção de superioridade, de determinadas sociedades em relação a outras, que levaria à ampla aceitação e extenso engajamento de várias sociedades em favor do colonialismo imperialista.35
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Capítulo 21.Cornelius van BYNKERSHOEK (1673-1743)



			Se a minha discussão do assunto for apta a receber aprovação, terá sido de uma vez por todas, algo que se pode seguir; se não o for, sigamos algo que seja diferente e melhor. Mas em qualquer controvérsia, que surja sobre o direito das gentes, devemos ter o cuidado de seguir os costumes das nações, e não considerar as nossas mentes como a única fonte da sabedoria. Eu sei que, com base somente na razão, ora uma ora outra decisão diversa pode ser dada com relação à questão da jurisdição sobre os embaixadores, mas também sei que prevalece a razão que o costume das nações aprovou, e esta é a posição principalmente defendida neste tratado.


			C. van BYNKERSHOEK, Do foro dos legados (1721)1


			Esse animal feroz … que se chama razão de estado.


			C. van BYNKERSHOEK, Questões de direito público (1737)2


			Contribuição durável de BYNKERSHOEK à doutrina do direito internacional é a sua teoria do mar territorial.


			A. TRUYOL Y SERRA (1995)3


			Tanto seu conceito de direito internacional quanto seu uso da razão como argumento jurídico põem dúvidas em sua reputação como positivista. Contudo, não devemos impedir a avaliação geralmente aceita. Antes, se deve assinalar que, mesmo van BYNKERSHOEK, um juiz e advogado de grande experiência, não mostrou hesitação em invocar a ‘razão’. O que sugere a persistente existência de fator, não compatível com método verdadeiramente positivista em direito internacional.


			K. AKASHI (2012)4


			Com Cornelius van BYNKERSHOEK chega-se a uma visão, que pode ser designada como marcadamente pragmática do direito internacional, visto e trabalhado, sobretudo, como direito praticado entre estados. Este era visto por BYNKERSHOEK como voltado para as formas do exercício e da regulação das relações entre estados, regidas pelo que, mais e mais, se passa a ver e ordenar como ‘direito internacional’. Não por acaso, apontava – no trecho em epígrafe: “em qualquer controvérsia que surja sobre o direito das gentes, devemos ter o cuidado de seguir os costumes das nações, e não considerar as nossas mentes como a única fonte da sabedoria”. E prossegue: “quid ipse sentiam, leges, si commodum est, in hoc exiguae molis libello, si non est, heic loci non audies” – e, qual seja a minha opinião, lê-la-á neste pequeno livro, se for de sua conveniência fazê-lo; e se não for, não será aqui que eu a direi.5


			O direito internacional é concebido, por BYNKERSHOEK, como conjunto que agrega, à prática dos estados, a experiência histórica do direito romano. Observa-se, em sua obra, ulterior afastamento em relação ao direito natural como premissa central do sistema, na construção do que, crescentemente, passa a se configurar como o direito internacional ‘clássico’.6


			Na obra de BYNKERSHOEK se constrói o direito internacional como direito interestatal, fundamentado no costume das nações, no seu tempo, e no direito romano, mais que no direito natural.7 Nessa mesma linha de interpretação da obra de BYNKERSHOEK também se manifestava TRUYOL Y SERRA.8


			Por sua vez, AKASHI menciona a reputação de BYNKERSHOEK como ‘positivista’, mas a põe em dúvida: “logo se torna óbvio que tais precedentes e exemplos são somente fontes secundárias para a sua argumentação, quando lemos seus escritos em detalhe”.9 Para reavaliar a sua metodologia, basta considerar seu conceito de direito internacional – jus gentium – e a importância da razão – ratio – na sua teoria:


			Diversamente de GRÓCIO, PUFENDORF, WOLFF e VATTEL, que merecem ser chamados de construtores de sistemas – system-builders – BYNKERSHOEK não dedica qualquer capítulo ou item específico à exposição de sua própria definição ou conceito de direito internacional: na Dissertação sobre o domínio dos mares10 somente menção limitada é feita; tanto no livro Sobre o foro dos legados quanto nas Questões de direito público, ele faz somente referências em passagens e frases esparsas.


			É possível, contudo, extrapolar o seu entendimento a partir dessas referências e observar a ‘mutação’ entre as três obras, que pode ser avaliada como o ‘desenvolvimento’ de sua concepção, entre a primeira e a última obra. A Dissertação sobre o domínio dos mares é rudimentar em relação à concepção do direito internacional; enquanto no livro Sobre o foro dos legados o autor parece ter fixado a sua concepção, cuja parte essencial é transferida para as Questões de direito público, tendo como conceito central ser o direito internacional o acordo tácito presente no costume – consuetudo – e este é composto de razão – ratio – e de prática – usus.


			A concepção é mantida nas Questões de direito público, no que BYNKERSHOEK menciona como “direito internacional, derivando do acordo, tácito e presumido, produzido entre a razão e a prática”.11 A concepção de direito internacional pode, assim, com inconsistência mínima, ser definido como sendo tanto acordo tácito e costume, respaldado pela razão e pela prática, devendo o conteúdo do acordo tácito e do costume serem considerados como idênticos. Essas fórmulas e referências revelam a importância da razão, notadamente esta última, como uma das bases do direito internacional. O autor efetivamente escreveu: duas bases, razão e uso – duo igitur ejus quasi fulcra sunt, ratio & usus.12


			Sua argumentação, contudo, deve ser entendida diversamente, porque de sua concepção de direito internacional, o ‘uso perpétuo’ é substancialmente equivalente ao ‘costume observado entre diversos povos – sui juris – e o costume que a ‘sólida e vigorosa razão os persuadiu e denominamos jus gentium’. Em suma, o uso perpétuo é costume, e quando o costume é respaldado pela razão, deve ser chamado direito internacional. Assim, o respaldo pela razão é prerrequisito para o costume ser reconhecido como direito internacional.


			A importância da razão pode ser observada quando vemos a relação entre razão e tratados – pacta gentium. Na discussão da doutrina a respeito de ‘navios inimigos e bens inimigos’, BYNKERSHOEK menciona tratados aceitando tal doutrina e rejeita os efeitos jurídicos de tais tratados, declarando não ser possível defender esse tipo de direito, com base na razão – ex ratione utique ejusmodi jus defendi non poterit.13 De modo que, quando tratados colidam com a razão, ele sempre reconhece a superioridade desta.14


			 Desde o início do direito internacional,15 autores que o precederam, como também Hugo GRÓCIO e Samuel PUFENDORF, utilizaram precedentes bíblicos, exemplos da história antiga, grega e romana para estabelecer parâmetros de compreensão e de análise.16 De tais precedentes, visavam deduzir princípios e normas de direito internacional.17


			De modo equivalente, a seu tempo, Cornelius van BYNKERSHOEK utiliza, preferencial e extensamente, referências à prática do seu tempo como ‘fontes’ para a construção do direito internacional ‘clássico’. Da mesma forma, hoje, utilizamos precedentes, julgados e pareceres prolatados pela Corte permanente de justiça internacional e, pela sucessora desta, a Corte Internacional de Justiça, bem como de outros tribunais internacionais,18 ou passagens extraídas de laudos arbitrais internacionais.


			A contribuição central de Cornelius van BYNKERSHOEK (1673-1743) é, assim, a de enfatizar a visão pragmática e concreta do direito entre estados e das formas de exercício e regulação das relações, entre estados, pelo direito internacional. Tinha BYNKERSHOEK também consciência da necessidade, para que exista e opere o direito internacional, que se ponham limites à discricionariedade dos estados e à invocação das razões soberanas de cada um destes.19 Não sem motivo, chamava de animal selvagem – cette bete –, a ‘razão de estado’ – raison d’état.20


			O pragmatismo em BYNKERSHOEK significa ter o direito internacional ‘clássico’ construído a partir da prática. Sintoma do contexto, no qual esteve inserto o autor, e da configuração das Províncias Unidas, em torno da Holanda, como sujeito de direito internacional que, progressiva e eficazmente, se tornara presente como potência econômica e política no seio da Europa, nos séculos XVII e XVIII.21 A partir da consolidação interna, e da inserção no continente europeu, também fizeram as Províncias Unidas a sua expansão para o além-mar,22 passando de colonizados a colonizadores.23 Inicialmente como estratégia de guerra contra a Espanha, antiga colonizadora, e depois também como expansão de comércio, visando lucros, no Oriente e nas Américas.24


			De sua trajetória pessoal, convém reportar que Cornelius van BYNKERSHOEK, um dos maiores juristas do seu tempo, nasceu em Middleburg, na Holanda, em 1673,25 em uma família de comerciantes. Estudou em Franeker, na Frísia, e depois de período de atividade como advogado, na Haia, foi nomeado juiz, em 1703. Ele publicou muito a respeito de direito romano e de direito civil holandês enquanto se dedicou exclusivamente à prática do direito.


			BYNKERSHOEK se tornou membro do Conselho supremo da Holanda. Posteriormente, de 1724 até a sua morte, foi o Presidente da Corte Suprema para as províncias da Holanda, da Zelândia e da Frísia, com sede na Haia. Faleceu em 1743.


			Antes dos trinta anos, BYNKERSHOEK escreveu e publicou a sua dissertação sobre o domínio do mar, De dominio maris dissertatio, em 1702,26 mas, ao lado desta, suas obras da juventude têm por foco, sobretudo, o direito privado. Somente mais tarde, ele voltou a se ocupar de direito internacional, com seu tratado De foro legatorum singularis, em 1721, em que examina qual seria a jurisdição competente para decidir questões sobre os embaixadores –27 da mesma forma como GENTILI e ZOUCH também escreveram monografias sobre o tema – a partir de caso concreto no qual teve de se manifestar.28


			Combinam-se em BYNKERSHOEK a reflexão teórica e a atuação na alta administração pública, como marcam, ao lado dos dois outros estudos referidos, as Questões de direito público , a sua obra maior, intitulada justamente Quaestionum juris publici libri duo, publicada em 1737.29


			É corrente dizer que BYNKERSHOEK traz visão mais ‘pragmática’ e ‘concreta’ a respeito do direito entre estados e das formas de exercício e regulação das relações entre estes, pelo que passou a ser o ‘direito internacional’. Mas cabe explicitar exatamente o que se entende por isso, justamente porque a sua contribuição se inscreve em contexto, que já tinha passado por consideráveis desenvolvimentos.


			Cornelius van BYNKERSHOEK concebia o direito das gentes como direito interestatal, 30 como mencionado.31 Fundamentava, geralmente, suas posições no costume das nações, do seu tempo. E, se muitas vezes se reportava ao direito romano, mais que no direito natural, invocava, por isso, igualmente, os ditames da justa razão – recta ratio – como fonte, mas esta surge como princípio, somente quando faltasse ou fosse incerto o costume e, mesmo assim, se vinculava basicamente ao direito romano. A racionalidade abstrata somente viria a ser utilizada quando faltassem parâmetros concretos ou precedentes históricos – de preferência próximos – para a configuração possível de princípios reguladores de direito internacional.


			Cabe assinalar o papel de jurista como BYNKERSHOEK, no contexto do seu tempo:32


			Nos Países Baixos, a jurisprudência humanista, tal como foi cultivada, sobretudo por NOODT, propôs-se uma orientação prática que combinava os objetivos do uso moderno – usus modernus – alemão, com a erudição dos humanistas. Nomes como os de Johann VOET, mais tarde Cornel VAN ECK (1664-1732), BRENKMANN (1680-1736), Antons SCHULTING (1659-1734) e Cornelius van BYNKERSHOEK (1672-1745) contam-se entre os mais importantes e influentes, do mundo reformado, do noroeste da Europa; nomes cuja influência sobre as colônias holandesas de então, [como também] sobre a Escócia – onde, desde a época da reforma, os juristas procuravam regularmente a universidade de Leiden – e sobre a Suíça reformada, ainda hoje se mantém sensível.33


			Dentre as relevantes contribuições práticas, realizadas por este autor, coube a BYNKERSHOEK cristalizar a formulação a respeito do mar territorial,34 na sua dissertação sobre o domínio dos mares, De dominio maris dissertatio, de 1702. Partindo de análise dos fatos, conclui, como GRÓCIO, um século antes, no Mare liberum, pela liberdade da navegação dos oceanos. Mas BYNKERSHOEK não deixa de mencionar que GRÓCIO mudou de opinião a respeito do tema, depois dessa sua publicação, de 1609, expressando as suas dúvidas sobre os limites e até onde seria possível a ocupação do mar, em 1625, em sua obra maior.35


			Essa prática – que, se poderia dizer, inspirada na formulação de BYNKERSHOEK – se consolida na virada do século XVII para o XVIII36 e permaneceu válida até que se alcançasse a codificação conceitual do mar territorial,37 na Convenção de Genebra, de 1958, e a fixação da extensão deste, pela Convenção das Nações Unidas sobre direito do mar, de 1982.38


			Como, já em 1702, formulou BYNKERSHOEK, o poder do estado se estende até o limite do alcance do tiro de canhão – potestatem terrae finiri ubi finitur armorum vis.39 E ainda: Eo potestatem terrae extendi, quousque tormenta exploduntur.40 Ou seja, o poder das armas vai até onde os canhões alcancem.


			Também ao tema ele retornaria, na sua grande obra de 1737: o poder de império sobre a terra termina onde cessa o alcance das armas – Imperium terrae finiri, ubi finitur armorum potestas.41 BYNKERSHOEK não foi o autor do princípio do mar territorial circunscrito pelo alcance do tiro de canhão, mas contribuiu significativamente para a divulgação e a adoção deste.


			Na mesma linha, no século XIX, ensinava Johann Kaspar BLUNTSCHLI:42 “o mar não pode, por sua própria natureza, depender de qualquer estado. Está aberto a todas as nações: o mar é livre. E o alto-mar não pode, e não deve, estar submetido à soberania de uma única potência ou de grupo de potências reunidas.”43 As diretrizes, dadas por BYNKERSHOEK, foram duradouras nesse campo.


			Nesse sentido, enfatizava BYNKERSHOEK que o oceano não pode cair sob domínio de nenhum estado, por não ser suscetível de apropriação; mas, se o alto-mar não pode ser reclamado por nenhum estado, a faixa de mar próxima da costa, pode esta, sim, ser reclamada pelo estado costeiro, até onde este possa exercer controle ou comando, o que, segundo BYNKERSHOEK, seria o equivalente ao alcance de tiro de canhão, como se dispunha com a tecnologia disponível na época.44


			Na prática, essa formulação poderia fazer variar a extensão do mar territorial, conforme aperfeiçoamentos intercorrentes da técnica militar. De qualquer maneira, foi esta mesma formulação aceita, grosso modo, como critério válido para a determinação da extensão do mar territorial, durante mais de duzentos anos.


			Apesar da ampla aceitação da formulação de BYNKERSHOEK, a evolução da matéria exigiu detalhamentos ulteriores:45


			O princípio de BYNKERSHOEK não mais pode ser utilizado. Em lugar de fixar a extensão da faixa de mar territorial – la mer côtière –, seguindo um princípio jurídico, ele não teve outro meio senão o de a determinar segundo as necessidades práticas dos estados costeiros, necessidades essas que devem ser reconhecidas internacionalmente. Daí resultará que essa extensão não deve ser fixada de maneira uniforme nem em relação a todas as partes da costa – quando se pensa, por exemplo, nos estreitos e nas baías –, nem para diferentes fins particulares.46


			Foram vinculados ao nome de BYNKERSHOEK ulteriores desenvolvimentos, relacionados com o conceito do “alcance do tiro de canhão” – Kanonenschussweite –,47 mas este contou com predecessores: tratava-se de tese que já tinham apresentado os representantes holandeses, em negociação realizada em Londres, em 1610, no sentido de que os direitos soberanos de um príncipe sobre o seu território somente poderiam se estender, segundo o direito internacional, sobre a faixa costeira do mar, na medida em que, sobre esta pudesse ser exercido poder efetivo.


			A diretriz era observar, de maneira estrita, o princípio da efetividade – Effektivitätsprinzip. A extensão dos direitos soberanos sobre o mar não pode se estender onde não exista proteção efetiva e a vontade do soberano não possa ser eficazmente aplicada.


			Tenha ou não GRÓCIO integrado essa missão de negociadores holandeses enviados a Londres, pode-se presumir que a formulação poderia ser de sua autoria.48 Nesse mesmo exato sentido, da necessidade de efetiva ocupação e controle para reclamar soberania sobre espaço marítimo, se colocava a argumentação de GRÓCIO, no Mare liberum, de 1609.49 No De dominio maris, BYNKERSHOEK assinala50 que GRÓCIO mudou de opinião, depois da publicação do Mare liberum, e expressou as suas dúvidas a respeito dos limites até os quais é possível a ocupação do mar.51


			Durante séculos, tanto na teoria quanto na prática, discutiu-se como determinar se pode um estado ter direitos sobre o mar, e em qual extensão. Mas, cumpre notar, mesmo entre os campeões da liberdade dos mares, como Hugo GRÓCIO, e, em menor grau, Cornelius van BYNKERSHOEK, não criam, em relação a essa matéria, qualquer nova construção de princípio da soberania territorial enquanto tal.52


			Este conceito do alcance do tiro de canhão acarretava, necessariamente, elemento de indeterminação e de mutabilidade e, ademais, ficava condicionado pelas mudanças decorrentes de progressos da tecnologia. Por isso, foi relevante que, por volta do final do século XVIII, se tenha passado a utilizar o conceito corrente de três milhas como concretização e precisão do alcance da jurisdição do estado costeiro sobre a faixa de mar territorial.53


			Cabe ressaltar que BYNKERSHOEK consagrou especial atenção à questão da neutralidade,54 sobretudo no mar. “Ele interpreta os decretos do governo das Províncias Unidas, no sentido da efetividade do bloqueio e da legitimidade do apresamento do navio e da carga, em caso de tentativa de ruptura do bloqueio.”55


			A grande questão, tática e estratégica, do ‘domínio’ ou da supremacia marítima56 passou a ter regulação, o que a transformou em norma de direito internacional positivo.57 Além da extensão do mar territorial, foram igualmente consolidados conceitos como os de zona econômica exclusiva58 e de plataforma continental.59


			Coube também a BYNKERSHOEK, com seu De foro legatorum, de 1721,60 ser, ainda, o responsável pela consolidação da regulamentação da imunidade de jurisdição dos agentes diplomáticos – e dos soberanos –,61 partindo de caso concreto, sobre o qual teve de opinar por meio de parecer. Em mais esta matéria, foi a situação concreta62 a norteadora da manifestação.63


			O caso, que deu origem à monografia, dizia respeito à imunidade de jurisdição civil. O conde de FLOHZ, ministro do duque de HOLSTEIN junto aos Estados-gerais das Províncias-Unidas, tinha sofrido uma ordem de bloqueio e execução – avait été décrété de saisie – pela Corte Suprema da província da Holanda, para pagamento de dívida por este contraída em sua atividade como negociante. Salvo exceção de crimes contra a segurança do estado, BYNKERSHOEK admite a imunidade da jurisdição criminal. Quanto à imunidade da jurisdição civil, ele a restringe aos bens não ligados à pessoa do embaixador, de modo que não possa, sem estes, exercer suas funções e, com mais forte razão, se os consagra ao comércio. Além disso, o embaixador, expressamente autorizado por seu soberano, pode renunciar à imunidade de jurisdição, e o soberano territorial, antes de dar seu assentimento – donner l’agrément – ao ministro estrangeiro, limitar seu direito à imunidade.64


			BYNKERSHOEK basicamente estipulou orientação, para os consulentes, em consistência com a linha adotada em codificações posteriores do assunto. A matéria, abordada e regulada no Congresso de Viena,65 viria a ser objeto das bem-sucedidas codificações de Viena, na segunda metade do século XX, com destaque para a Convenção sobre relações diplomáticas, de 1961; a Convenção sobre relações consulares, de 1963; e a Convenção sobre direito dos tratados, de 1969; convenções essas que cumprem importante papel como normas de direito internacional geral, no contexto pós-moderno.66 Assim como nas Convenções de Viena feitas nos anos seguintes, abordam, depois do direito dos tratados (1969), também a representação do estado em suas relações com organizações internacionais de vocação universal (1975), a sucessão de estados em matéria de tratados (1978) e a sucessão de estados em matéria de bens, arquivos e dívidas de estado (1983), bem como o direito dos tratados entre estados e organizações internacionais ou entre organizações internacionais (1986).67


			Desses exemplos, pode-se deduzir como Cornelius van BYNKERSHOEK (1673-1743) se inscreve em contexto, no qual já começa a existir tradição consolidada, desse direito internacional, dito ‘clássico’. Essa tradição, frequentemente, se reporta aos grandes mestres, como GRÓCIO e PUFENDORF,68 mesmo quando seja para discordar de ambos. E BYNKERSHOEK se põe, com clareza, em relação ao que considera aceitável ou passível de crítica dos ensinamentos desses mestres.


			Esse encadeamento, temático e histórico, é apontado e reconhecido por BYNKERSHOEK, no seu De foro legatorum, de 1721,69 quando ressaltava, como já referido: “em qualquer controvérsia que surja sobre o direito das gentes, devemos ter o cuidado de seguir os costumes das nações, e não considerar as nossas mentes como a única fonte da sabedoria”. E isso porque ele – com sua experiência de magistrado – bem sabia “que com base somente na razão, ora uma ora outra decisão diversa pode ser dada”, não somente com relação à questão da jurisdição sobre os embaixadores, mas também sabia BYNKERSHOEK, “prevalece a razão, que o costume das nações aprovou, e esta é a posição principalmente defendida neste tratado”.


			Sábia lição, e que convém seja sempre lembrada, de que “em qualquer controvérsia que surja sobre o direito das gentes, devemos ter o cuidado de seguir os costumes das nações, e não considerar as nossas mentes como a única fonte da sabedoria”. O que, além da felicidade da formulação da frase, põe em sua adequada perspectiva, histórica e prática, a consideração de que, com BYNKERSHOEK, se chega a uma ‘visão pragmática e concreta’ do direito entre estados e das formas de exercício e regulação das relações entre estados, reguladas pelo direito internacional, concebido70 como direito interestatal, com fundamento no costume das nações, do seu tempo,71 e no direito romano. Também se percebe como e por que isso, na obra dele, se faz com marcado distanciamento em relação ao direito natural, o que frequentemente é evocado, mas pouco explicado, e por isso se explicitou aqui.


			Quando BYNKERSHOEK invoca os ditames da justa razão – recta ratio – como fonte, esta surge como princípio, mas somente quando faltar ou se for incerto o costume, e essa recta ratio se vincula, basicamente, ao direito romano.72 Mas, no direito internacional, será o costume o elemento legitimador – unde jus gentium est –, como evidência da convicção de juridicidade, em relação à prática da totalidade ou da maioria das nações.


			Contrariamente ao esforço de fundamentação da disciplina engajado por GRÓCIO,73 por sua vez, BYNKERSHOEK se limita a duas, dentre as fontes do direito positivo: de um lado, a razão – ratio –, ou ‘razão de ser de uma certa coisa’; e, de outro lado, o costume, como prática continuada, por parte da totalidade ou da maioria das nações.


			BYNKERSHOEK, em seu livro sobre as imunidades diplomáticas, De foro legatorum, falha em dar clara e firme compreensão da exata relação entre estas. Normalmente põe à frente a razão – ratione praeeunte –, 74 mas positivamente nega a força vinculante desta, se não sustentada pelo uso uniforme – unde jus gentium est –,75 e frequentemente admite que razões opostas, tanto quanto costumes comprovados, muitas vezes se equilibram.


			Ao negar a força vinculante da razão, se não sustentada pelo uso uniforme – unde jus gentium est –, e admitir que razões opostas, bem como costumes comprovados, muitas vezes se equilibram, BYNKERSHOEK se volta ao direito romano como expressão da razão escrita – ratio scripta –,76 a voz de quase todas as nações, que deveria ser levada em consideração por praticamente todos os juristas. Ao mesmo tempo, mostra-se perfeitamente consciente das limitações do direito romano para responder às necessidades do seu tempo, e não hesita em pôr de lado as prescrições deste, quando não correspondem às exigências da realidade. Nesses casos, diante de ‘conflito entre fontes’, BYNKERSHOEK consulta os costumes das nações e cuidadosamente pesa fatos e ações conflitantes, para alinhar-se finalmente para o que lhe parece, guiado por seu intelecto vivo e direcionado pela lógica de ideias preconcebidas, para a superioridade de casos, em número e em peso.


			Na sua obra, De foro legatorum, de 1721, e também na segunda edição de 1744, BYNKERSHOEK aborda tema clássico do direito internacional –77 a respeito do qual comentava: “penso não haver, no campo do direito público, outra matéria mais discutida do que a que abrange as questões relativas aos embaixadores”.78 Ele foi responsável pela regulamentação da imunidade dos agentes diplomáticos e dos soberanos, a partir de caso concreto.79


			O tratado de BYNKERSHOEK sobre as imunidades diplomáticas, De foro legatorum, começa pela análise das diferentes categorias de agentes diplomáticos, seus vários títulos e condições, que, contudo, não podem de modo algum influenciar as questões atribuídas ao juiz competente para julgar a causa,80 mas somente indicam a classificação do agente e a remuneração deste. A distinção entre emissários ‘ordinários’ e ‘extraordinários’ é, segundo ele, igualmente irrelevante: os últimos, os mais antigos e, durante muito tempo, os únicos conhecidos no direito internacional, enquanto os enviados permanentes seriam o resultado da moderna justaposição de estados, igualmente soberanos, e da crescente extensão das relações entre estes.81


			Em relação ao exercício da jurisdição, BYNKERSHOEK examina82 como o juiz competente pode ser determinado: em princípio, toda jurisdição é atribuída ao poder soberano – pendeat e ares a sola subjectione et, absque ea si sit, irrita est omnis jurisdictio –, sem consideração da forma de governo, quer se trate de monarquia ou república.83


			‘Jurisdição’ e ‘soberania’ são inseparáveis. Consequência dessa premissa, o fato de o soberano, que se encontre em estadia, voluntária ou incidentalmente, em território estrangeiro, não estar sujeito à jurisdição local.84 A inocorrência de casos compele ao uso exclusivo da razão.85


			Objeto central do De foro legatorum de BYNKERSHOEK é a famosa questão da alegada santidade ou inviolabilidade dos embaixadores,86 apontada como uma das mais antigas e mais fundamentais máximas do direito das gentes.87 O representante do soberano, em outro país, deve ser inatacável e não estar sujeito a qualquer constrição, pois representa aquele que o envia, promove a paz e as relações amistosas e mantém a tranquilidade da sociedade humana.88


			BYNKERSHOEK faz decorrer a jurisdição sobre os legados – de foro legatorum –, enquanto determinação do tribunal competente, do princípio, já exposto, de que o embaixador, via de regra, permanece, apesar de seu distanciamento, súdito de seu soberano e, como tal, sujeito às normas bem como ao foro de seu domicílio de origem.89


			Na verdade, a razão será o único guia para a solução da intrincada questão. Existem, na verdade, sólidos argumentos, em favor da aplicação da lei local e da submissão à jurisdição local, tais como a igualdade perante a lei, em todas as coisas que não digam respeito ao exercício estrito das funções do embaixador, tais como os múltiplos interesses dos credores nacionais e dos cidadãos, que poderiam ser atingidos ou lesados por pessoas integrantes das legações.90 E, posteriormente, esses legados poderiam se valer de sua condição para fugirem à obrigação de honrar tais dívidas.


			As desvantagens, decorrentes da outorga de imunidades, podem ser reduzidas ou evitadas mediante criteriosa estipulação das partes contratantes, e por meio de outras garantias contra danos, asseguradas pelo direito, que resguardem o âmbito de exercício do poder territorial.91 A explicação e a aplicação desses princípios constituem o cerne do tratado de BYNKERSHOEK.92


			O embaixador, que personifica o seu soberano, goza da mesma extraterritorialidade daquele que o envia e, consequentemente, não pode se submeter a qualquer outro poder, permanecendo livre do exercício da soberania local.93 Somente mediante acordo expresso entre as partes interessadas pode ser afastada a aplicação dessa norma básica de imunidade, de modo que, em tais matérias, derrogação tácita não pode ser admitida.94 


			O único foro ao qual o embaixador pode ser submetido é o da própria jurisdição do seu soberano, que delegou o exercício da função judicial ao poder judiciário de seu país, habitualmente, ao juiz do respectivo domicílio. A condição bastante distinta dos agentes consulares não deve, aqui, ser confundida.


			Expressa a norma geral da imunidade, BYNKERSHOEK examina, a seguir, se pode haver exceções, quando ocorre ser o embaixador um súdito, seja cidadão ou habitante, do país de sua residência e domicílio de origem.95 Ao lado do desvio interessante da regra geral de ser o embaixador súdito do soberano do qual é representante, são apontadas algumas exceções, de importância reduzida e ainda menor ocorrência:96 quando se trate, por exemplo, de embaixador nacional de terceiro estado, coloca-se a dúvida se este conservaria o seu domicílio e o vínculo com a jurisdição do foro de sua origem.


			Volta a dizer BYNKERSHOEK, que o título e a dignidade do agente não têm qualquer consequência sobre a sua condição jurídica, desde que a sua nomeação e o caráter de sua representação não possam ser questionados – verdade essa muitas vezes desconsiderada, no curso do século XVIII.


			Na época a nomenclatura dos agentes diplomáticos era bastante fluida e dependia exclusivamente dos costumes de cada corte. Embaixadores residentes eram menos frequentes que enviados extraordinários. Agentes eram considerados como revestidos de status inferior. Um secretário de legação, embora distinto do secretário de embaixador, tinha a mesma condição e privilégios.97 Criticava BYNKERSHOEK, severamente, a jurisprudência da Corte holandesa e voltava a afirmar a sua teoria da sujeição ao domicílio.


			BYNKERSHOEK chega a rejeitar qualquer jurisdição local em relação à própria legação,98 o que precisa ser compreendido e situado em decorrência das atribuições funcionais e regulado, mediante regime legalmente pactuado, pelo conjunto da comunidade internacional.99


			A extraterritorialidade do embaixador comportaria, segundo BYNKERSHOEK, muitas exceções. Em tais casos, pode ser citado perante a justiça local.100 A submissão voluntária do embaixador à jurisdição local é permitida, desde que não tenha sido proibida pelo soberano estrangeiro.


			O exame da jurisdição penal101 é precedido pela judiciosa observação de que a criminalidade e a impunidade dos agentes diplomáticos não deve ser tratada, nem tampouco o direito de legítima defesa, em caso de ataque pessoal: o caso somente diz respeito ao juiz competente, se um crime for cometido.102 BYNKERSHOEK rejeita a submissão aos tribunais locais e considera a demissão do embaixador e a entrega deste, ao seu soberano, como a única medida válida e justa, exceto quando se tratar de legítima defesa que dê respaldo a desforço imediato.103


			Considerava ser tácita a concordância das nações, com relação ao reconhecimento da imunidade dos embaixadores. Ademais, BYNKERSHOEK admitia a competência de cada nação para renunciar aos privilégios e imunidades de um seu embaixador.104 Alguns casos específicos podem comportar que o embaixador seja passível de julgamento, em matéria civil e criminal, e mesmo que possa este ser condenado pelo juiz local.105


			A presunção, herdada de outras eras, quanto a gozar a sede da missão, como a residência, da prerrogativa de oferecer asilo a criminosos comuns perseguidos pela justiça, vai mais longe.106 Depois de referir e criticar abusos cometidos, em Roma e em Madri, durante os séculos XV e XVI, BYNKERSHOEK se insurge contra tal prática, que qualifica como ridícula e pautada pela injustiça.107


			Depois de todo o exame da matéria, Cornelius van BYNKERSHOEK, no capítulo final do De foro legatorum, considerava as opiniões de outros autores a respeito do tema e se valia do ensejo para defender as suas teses e criticar as dos opositores.108 O tratado breve porém completamente ordenado e sistematizado, cuida de tópico relevante do direito das gentes, tal como transmitido109 desde as suas origens, que remontam à Antiguidade, e tratado com notável proficiência desde então.110


			Não por acaso, já se escreveu que “dentre todos os campos das ações humanas, o mais proteico é a diplomacia”.111 E é preciso compreender por quê: “um incidente, por definição, praticamente não conta. Qualificado como ‘diplomático’, ele faz, ao contrário, tremer, porque suas consequências podem ser dramáticas, com tensão entre países ou mesmo a guerra em perspectiva”.112


			Depois de algumas considerações sobre as ‘fontes’, BYNKERSHOEK considera o tema da ‘guerra’ à luz do direito internacional.113


			Cabe atentar para o fato de que, à época, a guerra nunca era total. A circulação dos homens não era interrompida pela guerra. Os mercadores se empenhavam em esquecê-la ou se esquivar dela. As confrontações comprometiam as trocas comerciais, mas não tinham como propósito, nem como meio, fazê-los cessar. A dimensão econômica de um conflito muitas vezes aparece, mas não passava de uma tentação, porquanto os produtos raros eram demasiadamente necessários para as economias e esses produtos eram fornecidos pelo grande comércio. As trocas internacionais eram, assim, antes um símbolo de paz do que uma forma de guerra.114


			Na sequência de seus outros estudos, e de tempo considerável dedicado ao estudo do direito romano, BYNKERSHOEK alcança a sua mais relevante contribuição para o direito internacional com a sua obra principal, sobre Questões de direito público, em dois livros”, ou Quaestionum juris publici libri duo, de 1737.115 Esta deve ser lembrada ao lado dos dois estudos antes referidos.


			Delimitando o escopo de sua investigação, BYNKERSHOEK mencionava que poderia passar à consideração, conforme seu propósito, das questões do direito público, “naqueles assuntos usualmente discutidos nas cátedras” e em “assuntos tratados nas câmaras governamentais e judiciais”.116


			As relevantes contribuições contidas na obra maior de Cornelius van BYNKERSHOEK, Quaestionum juris publici libri duo,117 ao lado dos dois estudos anteriores, são cruciais para a avaliação de seu papel no desenvolvimento do direito internacional ‘clássico’. E, por isso, BYNKERSHOEK – como autor ‘clássico’ – continua a ser atual, e entendo quanto merece ser lembrado, embora menos frequentemente referido, do que outros internacionalistas ‘modernos’ e ‘clássicos’.


			As Questões de direito público se põem não somente como a mais extensa obra de BYNKERSHOEK, na sua estrutura, em dois livros, de extensão mais ou menos equivalente, como também a mais representativa de sua concepção do direito internacional. O primeiro livro trata da ‘guerra’, e o segundo, de vários assuntos. O conjunto não tem o mero caráter de coletânea de estudos esparsos, originados por manifestações a respeito de eventos contemporâneos, mas reveste-se da dimensão de compilação das opiniões do autor sobre vasta extensão dos temas de estudo do direito internacional. BYNKERSHOEK, para não retomar tudo o que já tinham tratado os seus predecessores, prefere adotar o tratamento dos temas em capítulos selecionados, em lugar de arranjos sistemáticos.


			É importante situar como BYNKERSHOEK compreende e aplica as ‘fontes’ do direito internacional:


			•primeiro, a ‘razão’, ou ‘bom senso’, por muitos considerada a “senhora do direito internacional”,118 como o seu guia principal;


			•em seguida, aponta o papel dos ‘acordos internacionais’ – pacta gentium –, bem como das resoluções – edicta – e os decretos – decreta – dos Estados-gerais das Províncias Unidas dos Países Baixos, porquanto estes, embora legalmente confinados ao âmbito de aplicação do próprio país, são entretecidos de questões internacionais;


			•em terceiro lugar, cumpre frisar o papel dos ‘fatos’ e ‘casos’ – exempla – tomados, de preferência, da história mais recente.


			Mostra BYNKERSHOEK o cuidado que se deve ter com as opiniões dos homens: e sabiamente adverte,119 dado que as opiniões e os modos de agir mudam de verdade, devem os eventos contemporâneos ser evitados, por receio de ferir os sentimentos de pessoas vivas ou de imiscuir-se em discussões correntes. Como são falíveis as opiniões humanas, e mutáveis, mesmo quando os membros de conselho ou tribunal sejam os mesmos, as diferenças de opinião são inevitáveis. Cada um se põe em defesa de sua convicção e, assim, numerosas referências de assim chamadas ‘autoridades’ não servem para nada.120


			A relação de BYNKERSHOEK, com mestres como GRÓCIO e PUFENDORF,121 é igualmente relevante seja situada. Faz exceção BYNKERSHOEK para a relevância das opiniões destes, mas nem por isso deixa de criticá-los, quando entende que as opiniões por eles formuladas não eram adequadas.


			A autoridade, derivada do uso e da prática constantes, confere peso ao que a razão pede, porquanto a razão, embora sempre a mesma, frequentemente é ambígua, e, assim, o uso, ou o costume continuado, o primeiro de todos os tiranos, decide.


			O livro primeiro das Questões de direito público, como dito, cuida da guerra, e em seu capítulo I traz a fundamentação da construção, que virá a seguir. Começa com a questão da definição da guerra – definitio belli, ejusque explicatio.


			Considera BYNKERSHOEK imperfeita a clássica definição de CÍCERO,122 inicialmente referida,123 quanto a ser a guerra a questão, que se resolve mediante o uso da força – bellum est genus decertandi per vim. O uso da força está implícito na guerra – como condição necessária –, mas esse dado não é específico o bastante – como suficiente – para caracterizar o fenômeno bélico e os contornos deste fenômeno da guerra, especificamente em relação ao direito internacional.124


			Noção, ademais, tacitamente aprovada por GRÓCIO, quando este, por sua vez, formula ser a ‘guerra o estado daqueles que lutam, com uso da força, na sua qualidade’.125 Essa definição não difere substancialmente de clássico moderno a respeito do tema.126


			BYNKERSHOEK considera, ademais, imperfeita a definição de GENTILI, de ‘justo enfrentamento de tropas públicas’ – publicorum armorum juxtam contentionem.127 Aponta, assim, BYNKERSHOEK a sua definição da guerra, como ‘a luta por meio da força e de artimanhas, daqueles que são independentes, na manutenção de seus direitos’.128 A seguir, detalha cada um desses elementos.129


			Na perspectiva da história do direito internacional, certos elementos, na análise do direito da guerra apresentada por BYNKERSHOEK, fazem “pressagiar notáveis mudanças de perspectiva, que ocorrerão na segunda metade do século XVIII”:130 ele ainda fala em remediar injustiça, mas não mais esta se põe como critério para qualificar como justa ou injusta uma guerra, a partir do momento em que os meios de fazer a guerra são deixados à discricionariedade de quem a faz, bem como a partir do momento, também, em quem faz a guerra a considerar justa, fundando-se no fato de que o agredido tenha merecido a sua punição e de que este é o único propósito do uso das armas contra ele, sem outra finalidade a não ser de o aniquilar, mesmo que não estivesse armado,131 o que me parece bastante questionável.


			O capítulo II trata da muito controversa questão da necessidade, ou não, de declaração de guerra antes do desencadeamento das hostilidades. Nessa matéria, BYNKERSHOEK se reporta somente à razão e recusa argumentos ‘de autoridade’, mesmo em relação à validade do argumento de GRÓCIO, quanto ao caráter indispensável da declaração de guerra. A legitimidade da guerra reduziria a necessidade da declaração formal – ut bellum sit legitimum, indictionem belli non videri necessariam –; se a guerra é justa, a declaração não parece necessária, o que me soa controvertido.


			O capítulo III cuida da situação da guerra entre os inimigos – de statu belli inter hostes – e contém o ponto central do assunto tratado: a guerra, embora, ao menos em teoria, indique relação entre os soberanos – principes –, na prática acarreta que (toda) a nação nela se engaje, e põe termo a todas as relações amistosas.132 O direito da guerra não conhece restrições e, assim, comporta o mútuo direito de vida e de morte. Cumpre acrescer que esse direito de vida e de morte se exerça somente entre os inimigos, no campo de batalha.


			Os capítulos IV a VII cuidam de vários aspectos relativos à captura de bens e propriedades do inimigo,133 seguindo lógica absoluta, equivalente à do direito de vida e de morte sobre os inimigos.134


			O capítulo VIII começa a cuidar da questão complexa da neutralidade,135 que C. van BYNKERSHOEK, inicialmente, considera do ponto de vista de ser, ou não, legítimo perseguir ou atacar o inimigo em porto ou território neutro – an hostem liceat aggredi vel persequi in amici territorio vel portu. Ensina BYNKERSHOEK: o espaço da guerra é o elo que une os braços desse golfo.


			A guerra é praticada no território dos inimigos ou em alto-mar, que é destituído de qualquer soberania,136 mas respeitando o território de nações não envolvidas no conflito, ademais amigas de ambos os beligerantes.


			A transgressão, em geral, da fronteira do território de estado em paz com o beligerante, configura ilícito contra os direitos soberanos de potência amiga, e altamente culpável. Constitui direito, e mesmo dever, de qualquer soberano, prevenir, e mesmo punir, que violação de tal ordem seja praticada, por via marítima ou terrestre.


			Numerosos exemplos mostram, contudo, que esse princípio foi, muitas vezes, simplesmente deixado de lado.137 BYNKERSHOEK cita a destruição pelos holandeses da frota espanhola, no porto de Downs, em 1639, bem como o cerco à esquadra holandesa da Companhia das Índias Orientais, pelos ingleses, no porto norueguês de Bergen, em 1665, não obstante a ferrenha oposição dos dinamarqueses. Também as relações anglo-lusitanas em Macau podem ser mencionadas.138


			BYNKERSHOEK propõe a diferença entre a ‘agressão’ e a ‘perseguição’.139 Esse tema, até hoje, é complexo e difícil de ser adequadamente caracterizado. Segundo BYNKERSHOEK, se a ‘agressão’ é absolutamente proibida, por sua vez, a ‘perseguição’ de navio em fuga, ou de uma esquadra, no limite marginal marítimo, ou de divisão fugitiva, na fronteira terrestre de potência neutra deveria ser admitida, sob a condição de que as fortificações da potência amiga sejam respeitadas e nenhum dano seja causado aos súditos desta. O início e a continuação da ação são duas coisas distintas. A diferença, contudo, muitas vezes é negligenciada,140 nos costumes do tempo, e somente pode BYNKERSHOEK recomendar a sua opinião como orientação segura.141


			O capítulo IX considera a questão da guerra em relação aos não beligerantes – de statu belli inter non hostes. Serve para mostrar quanto a questão da definição, do conteúdo e dos efeitos da neutralidade era premente para os contemporâneos de BYNKERSHOEK, como permanece até os nossos dias.142


			Os neutros, denominados por GRÓCIO aqueles que “ficam em meio à guerra” – in bello medios dixit GROTIUS –,143 não são apresentados como inimigos, nem como amigos. Os ‘neutros’ devem ser cuidadosamente distinguidos dos ‘aliados’, que ficam, em razão de tratados, obrigados em relação a um ou a ambos os beligerantes.144


			Os ‘neutros’ nada têm a ver com o conflito e, aparentemente, devem ficar longe do alcance dos efeitos deste, de modo a poder dar continuidade às suas relações amistosas com ambos os beligerantes. Na verdade, contudo, o dever de estrita abstinência de qualquer interferência incumbe aos neutros, e os obriga a não efetuarem qualquer fornecimento de homens ou armas, munições ou materiais, aptos ao uso militar ou naval, e mesmo de alimentos ou outras mercadorias, muitas vezes objeto de especificações detalhadas.


			Ao dar aos neutros a denominação de ‘não inimigos’ – non hostes –, estes devem ser cuidadosamente distinguidos dos aliados, estes vinculados a um ou a ambos os beligerantes, por meio de tratado. BYNKERSHOEK avança nessa matéria em relação ao seu contemporâneo Christian WOLFF, que não é tão claro a respeito. Os neutros são os que nada têm a ver com o conflito, e ficam, assim, aparentemente aquém de seus efeitos, pois continuam a manter relações amistosas com ambos os beligerantes. Contudo, além das aparências, a realidade lhes impõe abster-se de qualquer interferência no conflito: o que lhes proíbe o fornecimento de homens ou armas, munições, materiais de uso militar ou naval e mesmo víveres e quaisquer provisões, muitas vezes especificadas em acordos.


			Este é dever absoluto, sem relação com a justiça da guerra, como suscitada por GRÓCIO: na verdade, não cabe a um amigo determinar a justiça da guerra de outrem. Nesse ponto também, BYNKERSHOEK avança em relação ao seu compatriota, que se enreda na distinção entre guerra justa ou guerra injusta, herdada dos canonistas.145


			Entende BYNKERSHOEK que o dever de neutralidade é absoluto e desvinculado de qualquer avaliação quanto à justiça ou injustiça da guerra. Não cabe ao amigo julgar dos motivos e da justiça de causa, que diz respeito a outros e não se submete ao seu julgamento.146


			Nesse tópico da caracterização da ‘neutralidade’ –147 como, ademais, em outros –BYNKERSHOEK está mais próximo de nossa atual concepção a respeito da matéria do que GRÓCIO.148 Pois este ainda insistia na avaliação da guerra quanto a ser esta ‘justa’ ou ‘injusta’ para se determinar o dever de participação, ou de abstenção, no conflito armado, por parte de terceiros.149


			A estrita abstinência de qualquer participação no conflito, por parte do neutro, somente se pode justificar por causa do medo deste em se tornar vítima do vencedor. Nesse caso, contudo, a participação abertamente assumida seria preferível à fictícia neutralidade.


			Com relação aos aliados, a situação é distinta. Se estes se engajam no conflito, com outros, podem clamar pela ajuda de seus aliados. Se isso se dará em relação a um ou ao outro, BYNKERSHOEK opina que o aliado de ambos os beligerantes terá de escolher, segundo ao aliado que pareça acudir melhor razão, e se alinhar com este. Aqui parece desviar-se BYNKERSHOEK de sua orientação geral quanto aos terceiros, no sentido de não se imiscuírem no julgamento da justiça da causa, em conflitos que não sejam seus.


			Somente a interpretação escrupulosa de tratado de aliança poderá levar à determinação da escolha, entre diferentes alianças – casus foederis –, para averiguar se a hipótese contemplada efetivamente ocorreu.150 De novo, BYNKERSHOEK opina no sentido de que termos vagos e equívocos devam ser interpretados, de tal modo que somente uma ‘justa causa’ possa justificar o apelo a uma potência aliada.


			O que não é lícito levem os inimigos aos nossos amigos – de his, quae ad amicorum nostrorum hostes non recte advehuntur –, trata BYNKERSHOEK, no capítulo X, com ulteriores considerações a respeito do que é lícito levar a uma cidade, fortificação ou porto sitiado – obsessis urbibus, castris, portubus na quicquam liceat advehere? –; no capítulo XI, trata de duas dentre as mais importantes matérias da neutralidade: o ‘contrabando’ e o ‘bloqueio’. A doutrina a respeito do ‘contrabando’ é, por ele, tangencialmente introduzida a partir de consideração do direito romano a respeito do tema.


			A distinção grociana, entre as categorias de bens que nunca, sempre ou algumas vezes são destinados a propósitos bélicos, encontra pouca acolhida por parte de BYNKERSHOEK. Questiona ele se teria tal distinção qualquer utilidade, e se pode ser, na prática, observada.151


			A questão do bloqueio152 é afirmada como não admissível, e a opinião de BYNKERSHOEK é claramente afirmada como contrária a qualquer fornecimento, de bens, sobretudo munições e provisões, destinadas a praças contra as quais medidas militares devam ser empenhadas. Enfaticamente, ele combate a opinião de GRÓCIO, no sentido de que a ilicitude da prática dependeria de estar, ou não, conectada à expectativa de rendição próxima ou ao final da guerra, e que a violação do bloqueio possa ser objeto de indenização ou de compensação, por parte do poder sitiante, lesado por tal operação.153


			Argumenta BYNKERSHOEK,154 com correção, que a probabilidade ou a proximidade do desfecho do conflito fica além do alcance dos neutros, e que o dano ao poder sitiante, causado pela violação do bloqueio, em muito excede os limites de mera indenização, e somente pode ser contrabalançado por confisco maciço, e mesmo de punições corporais. Isso não somente como ditame da reta razão, mas como prática, frequentemente estipulada, em convenções celebradas pelos Estados-gerais das Províncias Unidas dos Países Baixos.


			A questão da neutralidade pode ser considerada uma das contribuições mais importantes de BYNKERSHOEK ao direito internacional, tema ao qual ele dedica diversos capítulos do primeiro livro das questões de direito público:155 depois de considerar que a guerra deve ser praticada somente no território dos beligerantes ou em alto-mar, onde não há soberania de qualquer estado; enfatiza a obrigação de respeitar a integridade territorial de estados não envolvidos no conflito: a violação das fronteiras de país em paz, por um beligerante, é um ilícito, e qualquer soberano pode impedir e punir tal violação de suas fronteiras e mesmo fazer a tomada de presas, visando assegurar a restauração de sua soberania.156


			Os capítulos XII a XV introduzem a questão do direito das presas.157 Diferenças de tratamento podem ocorrer entre o navio e a carga, ou mesmo entre distintas partes da carga.


			As hipóteses mais frequentes de mercadoria neutra em navios inimigos e de mercadoria inimiga em navios neutros são reguladas nos capítulos XIII e XIV. De forma consistente, com a sua opinião, a respeito da legitimidade do comércio neutro com cada um dos beligerantes, BYNKERSHOEK prevê a possibilidade de estrita separação do navio inimigo, que pode ser detido e confiscado, em relação à carga neutra, que deve ser respeitada e liberada.158


			De tal situação, passa a considerar BYNKERSHOEK a inversa, na qual a mercadoria inimiga se encontre em navio neutro. O mesmo critério de separação, entre o navio e a carga, deveria prevalecer.159


			GRÓCIO, alinhado ao direito romano, que coibia a prática de ‘prevaricação’, entendia que o confisco deveria ser limitado aos casos de notório conhecimento pelo armador e do caráter ilícito das mercadorias embarcadas. Isso sempre ocorre quando o mesmo indivíduo desempenha várias dessas funções simultaneamente, porquanto o conhecimento de embarque conterá as especificações relativas a todas as mercadorias levadas a bordo, de tal modo que se possa presumir a responsabilidade.


			BYNKERSHOEK, contudo, não insiste nesse ponto, e considera que, mesmo quando se saiba do caráter ilícito das mercadorias de propriedade do inimigo trazidas a bordo, não se pode presumir a prática de ilícito, exceto quando se tratar de contrabando ou de transportar mercadorias para praças sujeitas a bloqueio.


			No capítulo XV, BYNKERSHOEK reverte ao direito romano – an res, ab hostibus captae, in non hostis imperium delatae, postliminio revertantur –, que prevê a restituição de bens e, sobretudo, de pessoas que tenham perdido a sua anterior condição, por conquista ou captura, e se encontrem reduzidas à escravidão ou dominação estrangeira, se retomam essa sua anterior condição, por meio da devolução a seu próprio país ou a um dos aliados. É a matéria do postlimínio, como também tratara GRÓCIO.160


			Alguns consideram que bastaria tratar-se de neutro para que se faça o resgate. BYNKERSHOEK, contudo, concorda com GRÓCIO,161 ao enfatizar que se restaure à condição anterior somente nos casos em que se dê o retorno, ao próprio país, ou a um de seus aliados, e acrescenta aos exemplos, aduzidos por GRÓCIO,162 algumas hipóteses racionais, tais como BYNKERSHOEK as interpreta.


			No caso de aliado, este logicamente retornará à sua condição jurídica original, bem como o que se tenha tomado, ou liberado, do inimigo comum. O neutro, por sua vez, nunca pode mudar, mesmo em virtude de sentença judicial, as consequências legítimas da guerra. Não pode, tampouco, legalmente, restaurar propriedade adquirida de proprietários anteriores que, em virtude de norma jurídica, tenham sido privados do título de propriedade que detinham, porquanto o neutro se veria afastado do seu dever de manter-se no estrito dever de não causar qualquer interferência.


			As normas nessa matéria não dizem respeito somente a indivíduos, como também a entidades públicas e nações inteiras, na linha do que já observara GRÓCIO.163 Nesse sentido, BYNKERSHOEK, no capítulo XVI – de jure postliminii varia –, sobre diversas questões relacionadas com o direito de postlimínio, faz exame da história holandesa a respeito do tema.


			O capítulo XVII, por sua vez, considera sobre a pirataria, os efeitos de atos de pirataria,164 a titularidade de propriedade – de piratica, & an Barbari in Africa sint piratae – e discorre que os bérberes, na África, não são piratas – BYNKERSHOEK considerava o que não se pode transferir por meio desses atos.


			Os assim chamados ‘estados barbarescos’ – ou bérberes – do norte da África, teoricamente vassalos do Império otomano, na prática, operavam com considerável autonomia, ou mesmo independência de fato. O reconhecimento internacional desses estados era objeto de controvérsias, pelo fato de que, neles, a prática da pirataria era endêmica, o que levava alguns autores a questionarem a condição estatal destes e se, assim, poderiam ou não ser considerados participantes do sistema internacional da época.


			A respeito dos estados da costa norte da África no mar Mediterrâneo, BYNKERSHOEK considerava serem sociedades que têm alguma soberania – civitates quae certam sedem atque ibi imperium habent –,165 formulação que não destoa da utilizada por GRÓCIO em relação ao Egito e à Etiópia.


			Aqui se pode suscitar a questão a respeito da extensão, na qual as noções europeia e africana de soberania territorial se colocavam nas mesmas ou em linhas diversas. Sem adentrar considerações de natureza teórica, pode-se ressaltar que, do ponto de vista europeu, como do africano, a soberania significava completa independência (interna e externa). A soberania, na Europa da época, o mais das vezes, residia em imperadores absolutos ou monarcas semiabsolutos, cujos direitos soberanos eram considerados como derivados de origem divina ou dinástica, tanto quanto a soberania dos governantes da África. Embora os conceitos subjacentes de fundo metafísico ou teológico, para a divindade ou a dinastia, pudessem ser diversos, tanto governantes europeus quanto africanos concordavam perfeitamente a respeito da natureza dos acordos celebrados e da transferência de título e de soberania territorial, no direito internacional.166


			Cabe assinalar que, face a GENTILI e outros autores –167 que recusavam o reconhecimento dessa condição para tais estados –, BYNKERSHOEK adota termos que, em muito, lembram os usados por VITÓRIA, para admitir as coletividades indígenas do Novo Mundo como membros, de pleno direito, da comunidade internacional. BYNKERSHOEK sustenta que os povos de Alger, de Trípoli, de Túnis e de Salé não são piratas, mas estados organizados, que tem território fixo, sobre o qual existe governo estabelecido e com os quais “por vezes estamos em paz e por vezes, em guerra”, como acontece nas relações com outros povos.168


			Em abono do reconhecimento da estatalidade dos norte-africanos, BYNKERSHOEK acrescenta que demonstram respeito em relação aos tratados celebrados.169 E, mesmo reconhecendo que prisioneiros de guerra eram reduzidos à escravidão, estima tratar-se de direito de guerra mais duro do que o equivalente direito de guerra europeu.170


			Para BYNKERSHOEK, são ‘piratas’ todos os que pratiquem atos de rapina, quer no mar como em terra, sem observar qualquer princípio de autoridade.171 São, pois, ‘piratas’ por operarem sem as ‘cartas de corso’ – o que os classificaria como ‘corsários’ e, assim, detentores de título oficial, que ‘legitimaria’ a sua conduta, com a chancela de determinado estado –, que lhe concederam a ‘licença’ para agir, o que o transmuta em ‘corsário’. Existir ‘carta de corso’, consequentemente, conferiria caráter ‘oficialmente sancionado’ pelo poder soberano, que a tais agentes tivesse conferido tal titulação.


			Mesmo se a “história da pirataria marítima começa, logo depois do início dos registros de história escrita da humanidade”,172 cabe ressaltar particularidade da época, porquanto “o sistema de monopólios comerciais coloniais e das companhias de comércio, operando com privilégios, estão em estreita relação com curioso fenômeno da história social internacional, a pirataria – que, em todas as épocas, atraiu particular atenção dos jusinternacionalistas”:173


			Que os estados se encontram vinculados por uma comunidade de direito internacional – Völkerrechtsgemeinschaft – e que esta possa conferir, aos seus navios de guerra, poderes para perseguir e punir piratas, poucas vezes foi questionado. Em declaração dos Estados-gerais das Províncias Unidas, de 1667, se esclarece que o pirata pode ser julgado, pela jurisdição de qualquer príncipe, onde quer que este se encontre, e que disso muitos exemplos podem ser dados – eum puniri posse a quocunque Principi, in cuius potestate fuisset redactus, eiusque rei quam plurima etiam exstare exempla. GRÓCIO e BYNKERSHOEK manifestaram-se no mesmo sentido, muito claramente, sobre essa matéria. Muitos chegam a falar em ‘obrigação’ de direito internacional em julgar os piratas.174


			A prática da pirataria, em atos privados, é regulada nos capítulos XVIII – de praedatoria privata –, XIX – quousque exercitores navis praedatoriae teneantur de damno injuria dato? – e XX – si navis, non ad praedandum emissa, praedam tamen ceperit, ad quem ea pertineat?.175 Constituem tais aspectos, para BYNKERSHOEK, parte importante do direito público, não somente por se tratar de exigência de consentimento da autoridade, mas em razão dos incessantes conflitos e gravames que suscitam.


			A questão dos seguros marítimos, não conhecida ao tempo dos romanos,176 é considerada merecedora de regulação, conforme o capítulo XXI, no qual indaga se seria lícito assegurar bens inimigos – an res hostium liceat assecurare? Na medida em que o seguro constitui a assunção do risco que, originalmente, caberia ao dono do bem assegurado, mediante remuneração, e prestar a este proprietário assistência para a consecução de seus fins, será, evidentemente, proibido assegurar bens e navios que tenham caráter inimigo, mesmo se algum lucro daí pudesse resultar para o segurador.


			A questão, muito em voga ao tempo de BYNKERSHOEK, quanto a ser ou não lícito alistar soldados em país neutro – an liceat militem conducere in amicae Gentis populo? –, é o objeto do capítulo XXII O mesmo fenômeno continua a existir até os nossos tempos pós-modernos.177


			O capítulo XXIII – an singulis Belgiae foederati Provinciis jus sit belli gerendi? – cuida da matéria de saber se uma das províncias, separadamente considerada, poderia decidir engajar-se em operação de guerra.178 BYNKERSHOEK entende pela negativa e considera que isso atentaria contra os fundamentos da República. Na exata época em que escrevia BYNKERSHOEK a respeito das Províncias Unidas, essa mesma questão se colocava entre os cantões da Suíça.179


			O capítulo XXIV – de repressaliis nonnulla, & an earum quoque jus sit penes singulas Provincias? –, por sua vez, ao considerar a questão das represálias, em relação a determinada província, traz termo e conceito que não era conhecido dos antigos romanos e reflete o contexto do seu tempo.


			O capítulo XXV, e último, aduz às questões já tratadas no Livro I, algumas observações sobre tópicos diversos – variae quaestiunculae –, cada uma destas não extensamente desenvolvida. O interesse de tais ‘pequenas questões’ é bastante desigual. Algumas consideram episódios da história das Províncias Unidas, como a evacuação de fortaleza em território neutro, depois do recebimento de ordem equivocada, ou a indenização em vão requerida por uma das províncias, em razão de danos sofridos durante a guerra de 1672.


			O Livro II, sobre “coisas de vários argumentos” – de rebus varii argumenti – das Questões de direito público, tem configuração bastante mais variada – como já índica o próprio título. Cuida de assuntos bastante distintos e de importância muito diversificada.


			Nos dois primeiros capítulos do segundo livro, das questões de direito público, BYNKERSHOEK cuida de assuntos relacionados à história das Províncias Unidas. No capítulo I, analisa se, a partir de 1581, houve rompimento do pacto federativo das Províncias Unidas – comitum potestatem in Belgio Foederato non cessasse nisi past 26. Jul. 1581 –, e no capítulo II, desenvolve que não se poderia obrigar a República ao cumprimento de ordens reais – ex consilio non fraudulento neminem Reipublicae obligari, nec etiam quemquam recte puniri, quod mandatum Principis sui exsequutus sit. Entretanto, ambos os estudos, além de seu caráter incidental, podem aceder a dimensão mais ampla, que se estenda aos efeitos de sucessão de estado.180 Uma nação não pode ser chamada à responsabilidade, por mudança de governo, no interesse da paz e da tranquilidade.


			Os sete capítulos seguintes, III até IX, por assim dizer, completam181 o anterior tratado de BYNKERSHOEK sobre direito internacional diplomático, De foro legatorum, de 1721.182 Publicado muitos anos antes, tinha contribuído para firmar a reputação do autor em relação ao tema da natureza jurídica e da atuação dos agentes diplomáticos. Ora, volta ele aos temas.


			O reexame do tópico, por BYNKERSHOEK, se dá com a indagação, no capítulo III, a respeito de quem pode enviar embaixadores – qui recte Legatos mittant.183 Responde que somente podem ser enviados embaixadores por um soberano a outro, de uma nação soberana a outra, sejam estas monarquias ou repúblicas.


			Pessoas que representem súditos, ou rebeldes, embora mais ou menos organizados, não se revestem de tal condição e, consequentemente, não podem ter enviados que gozem das plenas prerrogativas da condição de embaixadores. Quanto a isso, se mostra tão cauteloso como, mais de um século antes, se expressara GRÓCIO.184


			A realidade predomina, no direito internacional, como espécie de marco ou limitação contra incertezas insolúveis e discussões sem fim. Compare-se, à reflexão de BYNKERSHOEK, a opinião de seu contemporâneo, VOLTAIRE, na História do império da Rússia ao tempo de PEDRO, o grande,185 quando este advertia que parece ser preciso aceitar a incerteza a respeito das origens, quer em relação aos povos como também às famílias.186


			A norma estrita, contudo, em nada impede que se enviem, e se recebam, incontáveis representantes e mensageiros de entidades provinciais, municipais ou outras categorias de entes políticos subordinados, e que se lhes concedam equivalentes privilégios e similar diligência, em decorrência de tratamento de cortesia ou mutuamente acordado187 – que no direito internacional pós-moderno se desdobra, em vasta gama de questões: desde o estatuto jurídico internacional dos insurgentes e beligerantes até o reconhecimento de ampla gama de atuação internacional dos entes federados, inclusive celebrando tratados e financiamentos internacionais.


			O capítulo IV aplica tais princípios do direito internacional diplomático às Províncias Unidas dos Países Baixos, e indaga se o direito de enviar embaixadores pertence exclusivamente ao governo central ou se este pode ser reconhecido também às diferentes províncias, separadamente consideradas – an singulae Provinciae Foederati Belgii Legatos possint mittere, vel accipere?188 Fiel aos seus princípios republicanos, BYNKERSHOEK sustenta que, ao se reunirem em pacto federativo, as Províncias Unidas somente se teriam privado daquelas prerrogativas às quais tivessem explicitamente renunciado, e, que de outra forma, estas renúncias não se presumiriam em relação aos casos para os quais não tivessem sido explicitamente dadas. Tudo isso para tentar justificar o acordo dos estados da Província da Holanda com o governo inglês, por ocasião da paz de 1654, concernente à exclusão dos direitos da dinastia de ORANGE, o que, desse modo, novamente expunha as insuficiências da constituição, que carecia de qualquer coesão e espalhava os mais perigosos germes de dissolução e de ruína.189


			O capítulo V do livro II comenta quem tem direito de enviar embaixador – qui recte Legati mittantur.190 Judiciosamente, observa BYNKERSHOEK quanto ao cuidado em não comprometer o seu soberano, que deve nortear a atuação do embaixador, no sentido de que este construa representação adequada de quem o envia.191


			Ao prosseguir no exame do direito de legação, enfatiza BYNKERSHOEK, no capítulo VI do livro II, que não se deve insistir em questões fúteis de cerimonial – nolim enarrare cerimonias –, mas ater-se à visão funcional da matéria e conferir-lhe tratamento consentâneo aos fins192 a que se destina.193 Fixa BYNKERSHOEK a atenção nas suas tarefas e nos seus deveres. Não são fins em si mesmos, nem devem servir como privilégios pessoais, mas devem ser entendidos e interpretados como atribuições funcionais,194 conferidas para permitir o adequado desempenho de suas funções profissionais.195


			Os embaixadores, logicamente, se veem vinculados por suas cartas de missão e pelos limites das suas atribuições, como representantes do príncipe que os envia – falleris, si putes, Legatum esse aliud quicquam, quam mandatarium Principis sui –, e, como tais, têm as suas atribuições determinadas: o legado é mandatário do príncipe, como ensinava BYNKERSHOEK. E assim se manifesta no sentido das instruções recebidas pelo soberano que o envia, junto ao soberano que o recebe.


			Os instrumentos de nomeação dos embaixadores, regulados no capítulo VII do segundo livro das Questões de direito público de BYNKERSHOEK, são, normalmente, de duas naturezas: o primeiro instrumento, oficial, público, breve e, normalmente, padronizado; o segundo, particular, chamado instrução, secreto, explícito e extremamente variado no tocante à forma e ao conteúdo.196 


			Suscita BYNKERSHOEK a questão da titulação e das instruções dadas com relação à atuação dos embaixadores. Ele indaga se as suas ações, em conformidade com os poderes plenipotenciários, mas contrárias às suas instruções, seriam obrigatórias em relação ao seu próprio governo.


			À questão, de grande importância, BYNKERSHOEK responde de forma diversa de GRÓCIO e de GENTILI, no sentido de que estes, erroneamente, estimariam fossem tais ações ao menos vinculantes, pois, de outro modo, o soberano que recebe o representante se veria frustrado em relação às suas legítimas expectativas. BYNKERSHOEK defende a opinião contrária, e procura demonstrar que, em caso de instrumento público de poderes plenipotenciários, detalhado em pontos distintos, a sua execução, pelo embaixador, teria caráter vinculante. Mas, se for este instrumento público, de caráter genérico, como normalmente é o caso, a instrução específica, embora secreta, se torna vinculante, restringirá as competências do embaixador e, consequentemente, somente os seus procedimentos, em conformidade com as suas instruções, se revestirão de força vinculante.


			Prática sempre frequente, os presentes entre soberanos,197 são objeto de tratamento por BYNKERSHOEK, em seu capítulo VIII do livro II das Questões de direito público, e tais demonstrações, de estima recíproca e de amizade, em momento no qual o representante de soberano estrangeiro deixa seu posto no exterior, onde exercitara as suas funções, são de uso corrente, e consideradas cortesia habitual.198


			O capítulo IX, do livro segundo das Questões de direito público,199 trata de matéria atinente ao direito de legação, então ainda pouco consolidada, a questão da classificação dos embaixadores – quaedam de praerogativa ordinis inter Legatos, & inter Principem minorem praesentem & majoris absentes Legatum. O que chegou a suscitar controvérsias e incidentes no passado,200 e somente veio a ser uniformizado, décadas mais tarde,201 no Congresso de Viena, de 1814-1815. E cujas grandes linhas se mantêm até hoje.202


			Na medida em que os soberanos se ponham, em pé de igualdade, uns em relação aos outros, da mesma forma deveria ocorrer a igualdade de tratamento, entre os seus representantes, juntos aos governos estrangeiros.203 A matéria tinha complicação adicional, uma vez que, então, ainda se pretendia estabelecer hierarquia entre os soberanos propriamente ditos, o que constituía questão insolúvel.204 Conforme considerava BYNKERSHOEK,205 dado não existir poder superior nem árbitro competente para solucionar a questão, a ocorrência de opiniões divergentes dos vários autores não tem autoridade e se mostra de escassa utilidade.206


			Sugestiva a passagem do livro II, cap. IX, das Questões de direito público, a respeito do direito daqueles que teriam mandato da humanidade – Sunt tamen, qui illud mandatum humanitati magis, quam juri tribuunt. Certamente, não se pode dizer isso, mas pode parecer que, de certo modo, BYNKERSHOEK intuitivamente antecipa a ideia dos assim chamados ‘embaixadores da humanidade’,207 tal como viria a ser inscrita a respeito dos astronautas, nos tratados em matéria de direito internacional espacial?208


			O capítulo X contém a matéria mais relevante do livro II, a questão do conteúdo vinculante dos acordos internacionais – de servanda fide pactorum publicorum, & an qua eorum tacitae exceptiones? BYNKERSHOEK enceta o exame da questão, com a afirmação de que, enquanto os pactos privados são regidos pelo direito civil, os pactos entre soberanos o são pela boa-fé – pacta privatorum tuetur jus civile, pacta principum bona fides.209 De tal modo, quando se destrói a boa-fé, destroem-se as relações entre os soberanos, porque estas dependem, expressamente, de tratados. Destruir-se-á, também, o direito internacional, porquanto este tem origem em acordos, quer expressa, quer tacitamente aceitos, em pressupostos fundados na razão e no uso.


			A boa-fé permanece questão crucial também no direito internacional pós-moderno, e se reconhece como norma geral de direito internacional positivo.210


			BYNKERSHOEK, igualmente, considera a questão delicada da conservação da validade dos compromissos internacionais, diante da ocorrência de mutação substancial de circunstâncias. Embora a norma geral seja, claramente, esposada por ele, no sentido de que os acordos têm de ser cumpridos – fidem pactorum esse servanda – e que isso se deve observar com base na boa-fé, não se pode negar o impacto da modificação de circunstâncias sobre a viabilidade da continuidade de qualquer acordo, seja este público ou privado, interno ou internacional. Para BYNKERSHOEK, entre as muitas nações independentes, não haveria compulsão jurídica, mesmo que as leis não se aplicassem às relações internacionais, quando se sabe que a única fonte de compulsão é o direito, mas, mesmo assim, observava que entre as nações devem ser mantidas as promessas, com base na boa-fé e na utilidade pública – bona fides & utilitas publica.211 O bem público, ou utilidade pública, é visto como princípio norteador da conduta dos estados.


			BYNKERSHOEK sabia a respeito do que falava. Encerra o importante capítulo X do livro II, das Questões de direito público, com a ponderação seguinte: “mas, como ensina a prudência, e convém omitir os detalhes, além do que já foi dito, as nações, em geral, são constituídas de tal modo que nem se pode atribuir-lhes a flagrante traição, nem tampouco se devem buscar nelas exemplos destacados de magnanimidade.”212 Os estados, em suma, são guiados por interesses, não por princípios. Neque grandem perfidiam iis recte objeceris, nequem singularem animi magnitudinem ab iis facile expectaveris – não se deve, em suma, destes esperar nem grande perfídia nem grande magnitude de ânimo.


			O capítulo XI, seguinte, considera se estrangeiros devem ser mantidos fora de empregos públicos – an peregrini ab administratione Reipublicae sint arcendi? Especifica BYNKERSHOEK que, ao mencionar os ‘estrangeiros’, não tem em mente aqueles que vivam no exterior, em relação aos quais ninguém cogitaria ir buscá-los para virem exercer empregos públicos, mas àqueles que “vieram para nosso país e transferiram para cá os seus bens e os seus interesses”.213 Em relação a estrangeiros residentes no país, considera BYNKERSHOEK não haver motivo para excluir de funções e dignidades públicas esses estrangeiros que vivam no país, estejam familiarizados com a língua e os costumes, desde que não exista receio de indevida interferência ou ascendência, de modo a justificar tal exclusão. A lição deste deveria ser refletida no âmbito da União Europeia atual, onde, apesar dos avanços institucionais, as barreiras – inclusive psicológicas, sob a forma de preconceitos – continuam a existir – mesmo entre cidadãos da União, como em relação a produtos provenientes de outros países da UE.214


			O capítulo XII do livro II, das Questões de direito público, considera a possibilidade de transmissibilidade de império e de jurisdição – imperium & jurisdictio an possint mandari?215 A abdicação de soberania era vetada pelo direito romano, mas pode ser sancionada por modalidades de delegação de jurisdição,216 questão da qual se ocuparam também GENTILI e PUFENDORF,217 décadas antes de BYNKERSHOEK.


			No capítulo XIII do livro segundo, das Questões de direito público, examina BYNKERSHOEK se débitos públicos podem ser imputados a particulares – an ob debitum Universitatis singula membra conveniri & damnari possint?218 Indivíduos, integrantes de corporação pública, não podem ser responsabilizados por débitos ou créditos da comunidade, sejam estes decorrentes de direito civil ou penal.


			O capítulo XIV, seguinte, trata de questão, de pouca relação direta com o direito internacional atual. Indaga BYNKERSHOEK se se poderia fazer a reparação de fortalezas sem o consentimento, prévio e expresso, do soberano – an liceat Urbes, earumque moenia exstruere, reficere, extendere, munire sine consensus Principis?219


			Por sua vez, o capítulo XV do mesmo livro segundo, considera a questão da possibilidade e das modalidades de expropriação – de dominio eminenti nonnulla, & de refundendo pretio eorum, quae jure ejus dominii occupantur.220 BYNKERSHOEK faz derivar esta matéria do conceito de domínio eminente,221 na linha da terminologia adotada por GRÓCIO, ou seja, do poder público, que se sobrepõe ao direito de propriedade de particulares.


			Dois capítulos bem estruturados e fundamentados, a respeito de direito criminal, mostram a formação e a linha de pensamento do magistrado e presidente de tribunal. O capítulo XVI do livro segundo, das Questões de direito público, considera a questão de remissão de penas e se somente o príncipe pode conceder tal graça – ut solius Principis est crimina remittere, sic ejus solius esse videri, criminum impunitates publice promittere –222 e o capítulo XVII, se juízes podem determinar o exílio para fora do território, ou somente o príncipe – judices extra territorium suum non recte exilium indicere, nisi ex privilegio Principis.223 BYNKERSHOEK se manifesta criticamente a respeito da pena de banimento, considerada irracional, na medida em que envia criminosos de um país para outro e acaba por acarretar um jogo de ‘empurra-empurra’ de elementos que seriam danosos para o tecido social.224


			Os dois capítulos seguintes,225 do mesmo livro II, procedem ao exame de certas leis e instituições das Províncias Unidas dos Países Baixos, ao tempo de BYNKERSHOEK. Para o tempo e o meio no qual foram exaradas, caberia deter-se nas querelas religiosas, que tantas vezes abalaram até os fundamentos da República.226


			A União de Utrecht, celebrada em 23 de janeiro de 1579, tinha enfaticamente declarado cada Província soberana, em matéria de religião, e estritamente proibia qualquer interferência, em matéria de organização eclesiástica. Estas questões se põem em relação direta com a tradição holandesa, de devoção ao livre comércio e ao lucro, combinado com estrito respeito e observância da liberdade de consciência e de religião.227


			O capítulo XX, do mesmo livro II – interpretatio par. 4 Pacis Monasteriensis 30. Januar. 1648 –,228 retoma matéria de direito internacional e examina disposição do tratado de paz de Münster, de 30 de janeiro de 1648, celebrado entre a Espanha e as Províncias Unidas, pondo fim ao estado de guerra da independência, depois de oito décadas de conflito.


			O capítulo XXI, em nossos dias, pode parecer tratar de matéria curiosa ou mesmo totalmente ultrapassada, a questão de cerimonial marítimo e de procedimentos de saudação, entre navios de diferentes bandeiras – quando & quorum navibus praestanda sit reverentia? BYNKERSHOEK indaga mesmo se se poderia relevar a omissão em fazer a saudação – andamnum, quod ob reverentiam non praestitam accipitur, commune sit, ut in jactu?229 Também remete ao seu estudo anterior, De dominio maris dissertatio, de 1702, e enfatiza a distinção a ser feita quanto ao regime aplicável às faixas costeiras, subordinadas à soberania do estado cujo território é banhado por aquelas águas, em relação ao alto-mar enquanto espaço comum, não subordinado à soberania de qualquer estado.230


			O capítulo XXII do livro segundo considera questões várias relativas a tributos – varia de tributis, vectigalibus & publicanis.231 BYNKERSHOEK faz a distinção entre impostos enquanto pagamentos, decorrentes de atribuição pessoal de propriedade – tributa –, em relação a imposições, decorrentes de operações de exportação e de importação de bens de consumo – vectigalia. Demonstra BYNKERSHOEK que a tributação, em uma república, não exige menos sacrifícios que em uma monarquia, e muitas vezes se imiscui em detalhes diários da vida social.


			Os dois capítulos seguintes232 do livro segundo voltam a tratar de intrincadas questões constitucionais das Províncias Unidas dos Países Baixos, de menor interesse para o direito internacional.


			O capítulo final do livro segundo das Questões de direito público, de BYNKERSHOEK, traz estranha miscelânea de reflexões sobre temas variados – variae quaestiunculae. Inicialmente, ele aponta que nenhuma mudança na estrutura do estado pode acarretar a remissão de quaisquer dívidas ou obrigações anteriormente contraídas.233


			Ainda nesse mesmo capítulo final, BYNKERSHOEK formula breve notícia sobre a prática da deportação pelas diferentes cortes provinciais. Em seguida, argumenta que mesmo governo ilegal deve ser respeitado e obedecido por seus súditos, exceto se atuar, notoriamente, fora dos padrões normativos habituais. Breve nota sobre a incapacidade dos estrangeiros, para julgarem as relações internas, precede recomendação a respeito da conveniência e da utilidade do revezamento na determinação de lugares e de critérios de precedência, em reuniões internacionais, em lugar de se observar a ordem temporal de chegada.234
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